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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

2ª Assembleia Geral Ordinária da PRSEC, a se realizar em 24 de abril de 2017 

 

Prezados senhores, 

Em cumprimento ao disposto no artigo 133, inciso V da Lei Federal nº 6.404/1976, e no artigo 

21, inciso VIII e § 4º, da Instrução CVM nº 480/2009, a administração da Companhia vem disponibilizar 

a proposta da administração, demonstrações financeiras e demais documentos necessários ao exercício 

do direito de voto na Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 24 de abril de 2017, às 15 horas, na 

sede da Companhia. 

As presentes informações serão disponibilizadas tanto na sede da Companhia quanto em seu 

website: www.prsec.pr.gov.br. 

 

Ordem do dia 

 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras de 

encerramento do exercício social de 2016 acompanhadas do relatório de administração, parecer dos 

auditores independente e Parecer do Conselho Fiscal; 

2. Eleição e fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

 

Destinação do Resultado do Exercício 

A Companhia não distribuirá resultado do exercício, tendo em vista que foi apurado prejuízo no 

Exercício Social de 2016. 

  

http://www.prsec.pr.gov.br/
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MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO 

 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 

de encerramento do exercício social de 2016 acompanhadas do relatório de administração, 

parecer dos auditores independente e Parecer do Conselho Fiscal. 
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2. Eleição e fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal 

 

Relação dos Conselheiros Fiscais indicados à eleição 

 

 

Currículos dos conselheiros e declarações de desimpedimento 

Edemilson José Pego 

Contador, 44 anos, com pós-graduação em Gestão Pública pela FAE Centro Universitário e em 

Administração Financeira Contábil e Controladoria pela UNIVEL. É Coordenador da Coordenação de 

Administração Financeira da Secretaria de Estado da Fazenda. Foi Contador Geral do Estado de 

setembro de 2015 a setembro de 2016, Diretor Geral de Contas Estadual no Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, de janeiro de 2013 a agosto de 2015. Ocupou, entre outros, os seguintes cargos: 

Analista de Controle – Gerente Administrativo, no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de janeiro 

de 2009 a janeiro de 2013; Analista de Controle também no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

de fevereiro de 2003 a janeiro de 2009; Diretor do Departamento de Controle Contábil e Financeiro na 

Prefeitura Municipal de Toledo, de outubro de 1990 a janeiro de 2003; Assistente Econômico na 

Prefeitura Municipal de Toledo, de janeiro de 1988 a outubro de 1990. 

O Sr. Edemilson José Pego declarou, para todos os fins de direito, que não sofreu qualquer condenação 

criminal, qualquer condenação em processo administrativo da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 

ou ainda qualquer condenação por decisão transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, 

que o tenha suspendido ou inabilitado para prática de qualquer atividade profissional ou comercial. 

Declarou ainda que atende aos requisitos previstos no artigo 162 da Lei Federal nº 6.404/76 e no artigo 

26 da Lei Federal nº 13.303/2016, e que não se enquadra em qualquer uma das hipóteses de vedação 

previstas no artigo 1º da Lei Estadual nº 16.971, de 5 de dezembro de 2011, estando apto a exercer o 

cargo de Conselheiro Fiscal da COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO – PRSEC. 

 

 

 

NOME IDADE PROFISSÃO CPF CARGO ELETIVO 
DATA DE 

ELEIÇÃO

INDICAÇÃO PELO 

CONTROLADOR 

PRAZO DO 

MANDATO

Edemilson José Pego 44 Contador 681.472.609-20 Conselho Fiscal (Efetivo) 24/04/2017 Sim 1 ano

João Luiz Giona Junior 32 Advogado 037.782.139-03 Conselho Fiscal (Efetivo) 24/04/2017 Sim 1 ano

Marlene de Souza Strada 40 Matemática 021.665.449-16 Conselho Fiscal (Efetivo) 24/04/2017 Sim 1 ano

Maurilio Guerreiro Campos 48 Contador 553.773.279-34 Conselho Fiscal (Suplente) 24/04/2017 Sim 1 ano

Giselli Cristine Opuskevic Dal 37 Contadora 937.774.269-20 Conselho Fiscal (Suplente) 24/04/2017 Sim 1 ano

Pedro Rafahel Fernandes Lobato 25 Advogado 030.240.991-23 Conselho Fiscal (Suplente) 24/04/2017 Sim 1 ano
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João Luiz Giona Junior 

Advogado, 32 anos, com pós-graduação em Direito Corporativo pelo IBMEC. É analista de controle 

externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná desde fevereiro 2007. Atualmente, Coordenador da 

Coordenação de Orçamento e Programação da Secretaria de Estado da Fazenda e Conselheiro Fiscal 

Efetivo da Companhia Paranaense de Securitização - PRSEC. Foi Assessor Técnico da Secretaria de 

Estado da Fazenda no período de dezembro de 2013 a março de 2015. Ocupou, entre outros, os seguintes 

cargos: Gerente de fiscalização da 3ª Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas no período 

de janeiro a novembro de 2013; Diretor Jurídico do Tribunal de Contas do Paraná de 2011 a 2012.  

O Sr. João Luiz Giona Junior declarou, para todos os fins de direito, que não sofreu qualquer condenação 

criminal, qualquer condenação em processo administrativo da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 

ou ainda qualquer condenação por decisão transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, 

que o tenha suspendido ou inabilitado para prática de qualquer atividade profissional ou comercial. 

Declarou ainda que atende aos requisitos previstos no artigo 162 da Lei Federal nº 6.404/76 e no artigo 

26 da Lei Federal nº 13.303/2016, e que não se enquadra em qualquer uma das hipóteses de vedação 

previstas no artigo 1º da Lei Estadual nº 16.971, de 5 de dezembro de 2011, estando apto a exercer o 

cargo de Conselheiro Fiscal da COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO – PRSEC. 

 

Marlene de Souza Strada 

Licenciada em Matemática, 40 anos. Atualmente Chefe de Controle da Receita e Dívida Pública na 

Secretaria de Estado da Fazenda e Conselheira Fiscal efetiva na Companhia Paranaense de Securitização 

– PRSEC. Foi Assistente Financeira na Secretaria de Estado da Fazenda - Receita e Dívida Pública, de 

maio de 2005 a agosto de 2011; Supervisora de Produto e Técnica em Desenvolvimento na Diamantina 

Fossanese S/A Industrial e Importador, de março de 1996 a maio de 2004 

A Sra. Marlene de Souza Strada declarou, para todos os fins de direito, que não sofreu qualquer 

condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, ou ainda qualquer condenação por decisão transitada em julgado, na esfera judicial 

ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para prática de qualquer atividade profissional 

ou comercial. Declarou ainda que atende aos requisitos previstos no artigo 162 da Lei Federal nº 

6.404/76 e no artigo 26 da Lei Federal nº 13.303/2016, e que não se enquadra em qualquer uma das 

hipóteses de vedação previstas no artigo 1º da Lei Estadual nº 16.971, de 5 de dezembro de 2011, estando 

apto a exercer o cargo de Conselheiro Fiscal da COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO 

– PRSEC. 

 

Maurílio Guerreiro Campos 

Contador, 48 anos, com especialização em MPA em Contabilidade Pública pela Sociedade Paranaense 

de Ensino e Informática (SPEI). Atualmente é Agente Fazendário – Contador na Secretaria de Estado 
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da Fazenda do Paraná e Conselheiro Fiscal suplente da Companhia Paranaense de Securitização – 

PRSEC. Foi Agente Profissional no Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná, de 2008 

a 2014. Ocupou, entre outros, os seguintes cargos: Contador na Prefeitura Municipal de São Pedro do 

Iguaçu, de 2007 a 2008; Assessoria Contábil no Instituto de Saúde do Paraná, de 2002 a 2007; Assistente 

Administrativo no Instituto de Saúde do Paraná, de 1999 a 2006; Servidor Público na Secretaria de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento, no período de 1988 a 1998.  

O Sr. Maurílio Guerreiro Campos declarou, para todos os fins de direito, que não sofreu qualquer 

condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, ou ainda qualquer condenação por decisão transitada em julgado, na esfera judicial 

ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para prática de qualquer atividade profissional 

ou comercial. Declarou ainda que atende aos requisitos previstos no artigo 162 da Lei Federal nº 

6.404/76 e no artigo 26 da Lei Federal nº 13.303/2016, e que não se enquadra em qualquer uma das 

hipóteses de vedação previstas no artigo 1º da Lei Estadual nº 16.971, de 5 de dezembro de 2011, estando 

apto a exercer o cargo de Conselheiro Fiscal da COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO 

– PRSEC. 

 

Giselli Cristina Opuskevick Dal Santo 

Contadora, 38 anos, com pós-graduação em Auditoria e Gestão de Negócios, Perícia Contábil e 

Financeira pela Unicentro e Mestrado em Engenharia de Produção pela Universidade Federal do Paraná. 

Atualmente Agente Fazendária na Secretaria de Estado da Fazendo do Paraná e Conselheira Fiscal 

suplente na Companhia Paranaense de Securitização – PRSEC. Foi docente universitária na Unicentro 

de 2006 a 2011.  

A Sra. Giselli Cristina Opuskevich Dal Santo declarou, para todos os fins de direito, que não sofreu 

qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM, ou ainda qualquer condenação por decisão transitada em julgado, na esfera 

judicial ou administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para prática de qualquer atividade 

profissional ou comercial. Declarou ainda que atende aos requisitos previstos no artigo 162 da Lei 

Federal nº 6.404/76 e no artigo 26 da Lei Federal nº 13.303/2016, e que não se enquadra em qualquer 

uma das hipóteses de vedação previstas no artigo 1º da Lei Estadual nº 16.971, de 5 de dezembro de 

2011, estando apto a exercer o cargo de Conselheiro Fiscal da COMPANHIA PARANAENSE DE 

SECURITIZAÇÃO – PRSEC. 

 

 

Pedro Rafahel Fernandes Lobato 

Advogado, 25 anos. Graduado em Direito pela Universidade Federal do Paraná. Atualmente é Assistente 

Técnico na Coordenação de Orçamento e Programação (COP) da Secretaria de Estado da Fazenda do 

Paraná, e Conselheiro Fiscal suplente da Companhia Paranaense de Securitização – PRSEC. Foi 

Consultor Jurídico no escritório Gaia, Silva, Gaede & Associados, de novembro de 2013 a janeiro de 
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2015. Atuou no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Gabinete da 1ª Vara da Fazenda Pública, 

Falências e Concordatas de Curitiba, de 2012-a 2013, na elaboração de despachos e diligências 

necessárias em processos de falências, habilitação de crédito em falência; Cunha de Almeida Advogados 

Associados, de 2011ª 2012, no acompanhamento processual, realização de pesquisas doutrinárias, 

jurisprudenciais e na elaboração de petições em processos relacionados à Direto Empresarial; 

Associação dos Tripulantes da TAM – ATT (São Paulo), atividade voluntária no acompanhamento 

processual de litígios envolvendo associados, elaboração de um novo estatuto social da Associação e 

consultoria jurídica interna, de julho de 2011 a fevereiro de 2011; Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná com atuação em processos administrativos de Denúncias e Representações junto ao Gabinete da 

Corregedoria Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de março de 2010 a junho de 2011. 

 O Sr. Pedro Rafahel Fernandes Lobato declarou, para todos os fins de direito, que não sofreu qualquer 

condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, ou ainda qualquer condenação por decisão transitada em julgado, na esfera judicial 

ou administrativa, que tenha suspendido ou inabilitado para prática de qualquer atividade profissional 

ou comercial. Declarou ainda que atende aos requisitos previstos no artigo 162 da Lei Federal nº 

6.404/76 e no artigo 26 da Lei Federal nº 13.303/2016, e que não se enquadra em qualquer uma das 

hipóteses de vedação previstas no artigo 1º da Lei Estadual nº 16.971, de 5 de dezembro de 2011, estando 

apto a exercer o cargo de Conselheiro Fiscal da COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO 

– PRSEC. 

 

Remuneração do Conselho Fiscal 

Cada conselheiro efetivo receberá mensalmente o valor de R$ 3.794,53 (três mil, setecentos e noventa 

e quatro reais e cinquenta e três centavos), já inclusos os encargos, condicionado o seu recebimento ao 

comparecimento a, pelo menos, uma reunião mensal. Os conselheiros suplentes não serão remunerados. 

 

ROGÉRIO PERNA 

Diretor Presidente 

 

CARLOS ALBERTO VAGETTI SILVA 

Diretor de Gestão Corporativa 

 


